
PROJETO DE LEI Nº             , DE 2022
(Do Sr. Daniel Coelho)

Dispõe  sobre  o  transporte  de  animais
domésticos  em  veículos,  embarcações  e
aeronaves,  concessionárias  de  transporte
públicos  municipais,  estaduais  e  federais,  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o transporte de animais domésticos em

veículos, embarcações e aeronaves, de concessionárias de transporte em linhas regulares

de  transporte  terrestre,  aquaviário,  aéreo,  estadual,  municipal,  interestadual  e

intermunicipal, e dá outras providências.

Art. 2º Os animais domésticos de até 10 kg deverão ser transportados

em  caixa  de  transporte  sem  rodas,  com  as  dimensões  que  caibam  sob  o  assento

dianteiro,  onde  o  animal  deverá  ser  mantido durante  toda  a  viagem,  e  que  sejam

condizentes  com  o  tamanho  do  animal,  permitindo-o  ficar  de  pé  e  movimentar-se

realizando um círculo em volta de si  mesmo (giro de 360º),  deve ter  aberturas que

garantam a entrada e a circulação de ar, possuir um dispositivo que evite uma abertura

acidental, interna ou externamente, e que esteja devidamente limpa e desinfetada, onde

o  animal  deverá  usar  fraldas  e  demais  contenções  definidas  em  regras  quando  da

regulamentação desta Lei.

Parágrafo único – os animais com mais de 10 Kg e até 25 Kg poderão

viajar na poltrona ao lado do seu tutor, pagando a passagem aérea referente ao assento,

igualmente acondicionados nas caixas de transporte com as especificações deste artigo.

Art. 3º O animal acima de  25  Kg deverá ser transportado em caixa

apropriada,  que deverá ser lacrada pelos funcionários da empresa aérea antes de ser

depositada em área específica no veículo, aeronave ou embarcação, a ser reservada para

o transporte de animais de estimação. *C
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§1º A área de que trata  este  artigo deverá garantir  o bem-estar  do

animal,  oferecendo  as  condições  apropriadas  de  ventilação,  temperatura,  pressão,

iluminação, abrigo contra intempéries, estrutura contra excesso de ruídos, e a prova de

fugas

§2º  Nos  desembarques,  inclusive  em  conexões,  a  companhia

responsável  pelo  transporte  do  animal  reservará  área  específica  para  os  animais

domésticos,  separada  da  área  destinada  às  bagagens  comuns,  cercada  para  prevenir

fugas, e dispondo de condições apropriadas de ventilação, temperatura, iluminação e

abrigo do sol e da chuva.

Art.  4º  Para  embarcar  com  seu  proprietário,  o  animal  deverá

apresentar  atestado sanitário e carteira de vacinação conforme normas exigidas pelas

autoridades sanitárias do país e as exigências das companhias transportadoras.

Parágrafo único. No caso de viagens internacionais, a empresa exigirá

todos os documentos exigidos pelas regras internacionais gerais e as específicas para o

País  de  destino,  que  deverão  ser  previamente  informados  aos  consumidores  e

disponibilizados pelas empresas transportadoras.

Art.  5°.  As  empresas  responsáveis  pelo  transporte  dos  animais

poderão  limitar  a  quantidade  de  vagas  para  dois  animais  na  cabine,  preservando  o

conforto e segurança da tripulação, e dois no compartimento de carga específico, para

cada trecho.

Art.  6º  A capacitação dos  funcionários  das  empresas  de  transporte

seguirá  as  regras  sanitárias  e  as  normas  de  cada  empresa,  desde  que  previamente

informadas. 

Art. 7º Em casos de intercorrências, tais como extravio do animal ou

fuga, a companhia responsável pelo transporte será responsável pelo cumprimento das

obrigações determinadas em normas a serem definidas na regulamentação da referida

Lei.

Art.  8º  As empresas  que  transportarem animais  domésticos  de  que

trata a presente Lei deverão comunicar à autoridade policial local o nome das pessoas

que  estiverem  envolvidas  no  transporte  do  animal  e  que  descumprirem  as  regras

estabelecidas  nesta  Lei,  que  tenham  causado  maus  tratos  ao  animal,  para  fim  de *C
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responsabilização criminal, pelo crime do art. 32, da Lei 9.605, de 12 de fevereiro de

1998,  sem  prejuízo  de  multa  administrativa  no  valor  de  cem   a  dez  mil  salários

mínimos, a ser aplicada pela agência estatal reguladora, a ser destinada ao Fundo a que

se refere o art. 13, da Lei 7.347/85.

Parágrafo único. Às empresas internacionais em atividade no território

brasileiro, mesmo que apenas para a realização de conexão ou em desvio de rota, são

aplicadas as exigências da presente Lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 Foi  de  conhecimento  nacional  o  desaparecimento  da

cadela Pandora no Aeroporto de Guarulhos – SP, em 15 de dezembro de 2021, durante

a conexão de um voo da GOL, quando a cachorra viajava com o tutor, de Recife - PE

para Navegantes – SC, dentre outros casos em que o animal veio a óbito ou chegou com

ferimentos no desembarque de transporte aéreo.

Apesar de ter sido finalmente encontrada, depois de quarenta e cinco

dias  ao  relento,  doente  e  debilitada,  a  cachorra  foi  encaminhada  para  um hospital

veterinário  na  região  do  ABC  Paulista,  onde  foi  internada  sem  prazo  para  alta,

apresentando risco de vida.

Essa  comovente  história,  em  que  toda  a  sociedade  brasileira

acompanhou o martírio do tutor do animal e o descaso da companhia responsável pelo

transporte do animal em auxiliar nas buscas, sendo necessária a intervenção judicial

promovida por voluntários para que finalmente a cadela fosse resgatada, e outros casos

que resultaram na morte de animais de estimação, despertou a consciência da sociedade

brasileira para o problema.

A  temática  em  relação  aos  animais,  especialmente  os  animais  de

estimação, é um tema da atualidade, em que o animal de estimação é amado e estimado

como um membro da família, que sofre profundamente quando algum mal acontece ao

seu  pet,  assim  já  se  manifestou  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  julgamento  de

Recurso  Especial,  tendo  como  relator  o  Ministro  Luís  Felipe  Salomão,  em  que  se *C
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discutia o direito de visitas de um dos ex-cônjuge aos animal de estimação casal, após o

rompimento do vínculo conjugal, cujo trecho de suas profícuas palavras destacamos:

“Hoje há famílias sem filhos, uma pessoa e um animal, duas pessoas e dois animais.

Não vejo aqui um protagonismo exacerbado, vejo uma realidade que só avança. Não é

um tema menor ou bizarro ou que possa parecer diminuído pelo fato de se discutir aqui

a relação afetiva. Nós vivemos em um tempo em que esses casos são recorrentes. É um

tema relevante, envolve paixão, sentimento, dignidade dos conviventes, de modo que

não consigo verificar impedimento, vejo a necessidade dessa corte se debruçar neste

tema. É um tema do momento, da pós-modernidade” (REsp 1.713.167/SP)

Outros vários julgamentos se seguiram nos Tribunais Superiores e nos

tribunais locais e regionais, tendo como tema o mandamento constitucional e legal de

proibição de crueldade contra animais e o vínculo afetivo-familiar que os animais de

estimação têm com seus tutores, já havendo o último censo detectado que já há pelo

menos um cão ou gato em 44% dos lares  brasileiros,  são 52 milhões de cães  e 17

milhões  de  gatos  domiciliados,  havendo  mais  cachorros  nos  lares  brasileiros  que

crianças e adolescentes até 14 anos de idade, de acordo com o IBGE/PNAD (Pesquisa

Nacional por Amostra de Domicílios/2013). 

A  nossa  Constituição  Federal,  em  dispositivo  não  encontrado  em

nenhuma  outra  constituição  no  mundo,  explicita  que  é  vedada  a  crueldade  contra

animais (art. 225, § 1º, inciso VII,  in fine), com base na constatação da neurociência

(Declaração  de  Cambridge  sobre  Consciência  Animal/2012)  de  que  os  animais  são

capazes  de experimentar  emoções  muito  próximas  às  sentidas  por  humanos,  podem

sofrer,  física  e  psiquicamente,  e  esse  sofrimento  impingido pela  barbárie  humana é

terminantemente proibido por nossa Lei Maior, sem nenhuma exceção, para qualquer

animal, de fauna doméstica ou do exterior, que esteja em solo brasileiro.

Então não se trata apenas de compaixão por seres que sofrem, o que já

seria  muito,  por  estimular  e  preservar  os  valores  mais  caros  e  preciosos  de  toda  a

sociedade,  de  empatia,  respeito  e  consideração  por  todas  as  formas  de  vida  que

coabitam  nosso  pequeno  planeta,  inclusive  os  seres  humanos,  pois  não  vivemos

sozinhos no mundo, já estando provado pela psiquiatria forense (Teoria do Link) que

quem maltrata animais é um perigo para as pessoas, mas se trata também de respeito

*C
D2

28
53

87
91

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Coelho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228538791400



5

pela nossa Constituição, não é uma escolha pessoal, é, antes e acima de tudo, um dever

legal.

Infelizmente no Brasil os animais ainda são considerados propriedade

móvel  semovente,  mas  na  verdade  são  sujeitos  de  direitos,  por  mandamento

constitucional, devendo o nosso vetusto Código Civil ser interpretado de acordo com a

Constituição, e não o contrário, ainda mais quando o próprio Ministério da Agricultura,

Pecuária  e  Abastecimento  já  publicou  até  o  momento  centro  e  treze  instruções

normativas  referentes  ao  bem-estar  de  animais  de  produção,  aqueles  destinados  ao

abate, mas que devem ter garantida sua higidez física e psíquica, até mesmo em seus

momentos finais, conforme Instrução Normativa MAPA n. 03/2000 – que instituiu o

denominado “abate humanitário”.

Nesse  contexto,  o  caso  Pandora  evidenciou  a  necessidade  de

regulamentar  o  transporte  de  animais  domésticos  em  veículos,  embarcações  e

aeronaves,  concessionárias  de  transporte  públicos  municipais,  estaduais  e  federais.

Como  não  há  regulamentação  a  respeito,  cada  companhia  aérea,  aquaviária  e

rodoferroviária  dita  as  próprias  regras  a  respeito  de  como  os  animais  devem  ser

transportados, não raras vezes causando transtorno aos tutores do animal, inclusive com

impedimento do embargue ou liberação do animal, com grande sofrimento à família e

elevados custos com advogados para resolver um problema que, na maioria das vezes,

decorreu apenas e tão-somente de falta de regulamentação e de bom senso e falta de

empatia  das  autoridades  responsáveis  pelo  transporte.  Essa  triste  realidade  tem que

mudar.

Este projeto não apresentará nenhum custo adicional que não possa ser

suportado pelas  empresas responsáveis  pelo transporte  de pessoas,  criando mais  um

serviço a ser ofertado aos seus consumidores e mercado de trabalho para profissionais

habilitados, reforça o reconhecimento de que os animais possuem natureza biológica e

emocional e são seres sencientes, passíveis de sofrimento, afirmando os seus direitos

constitucionais e sua proteção, o que contribui para a construção de uma sociedade mais

justa, consciente e solidária.

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2022.
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Deputado DANIEL COELHO
CIDADANIA/PE
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